
Indicações geográficas no acordo entre Mercosul e União Europeia

Já discutimos nessa coluna aspectos essenciais das indicações geográficas e como essa temática fora 
incluída na negociação do acordo de livre comércio entre o Mercosul e a União Europeia (UE). Passado 
um ano e meio desde aquelas considerações, o acordo de livre comércio mostra-se hoje paradoxalmente 
mais próximo e mais distante de ser concretizado na medida que as negociações pelos blocos regionais 
foram concluídas em julho enquanto o recente “não” do parlamento austríaco reacendeu debates[1].

As indicações geográficas estão longe de ser o centro do debate que ainda pode obstaculizar a vigência 
do acordo. Enquanto suas discussões foram pujantes em temáticas como reserva de mercado e 
concorrência entre produtos dos dois blocos, chegou-se a um “meio-termo” benéfico. 

Nossos estudos sobre o tema pautam-se por um pressuposto que igualmente embasará a breve discussão 
aqui exposta: é necessário compreender a estrutura jurídica interna dos países, no caso do Mercosul, e do 
bloco, no caso da União Europeia, no que tange às indicações geográficas e contextualizá-las enquanto 
objeto de políticas econômicas e agrícolas nacionais e internacionais.

Para trás, no curso da história, as indicações geográficas foram estratégia comunitária iniciada em 1992 
que, junto com outros instrumentos, permitiu à União Europeia mudar sua política agrícola de qualidade 
superando, ou ao menos prometendo superar, uma estratégia de produção excessiva com subsídios 
vinculados à quantidade[2].

O compromisso assumido pela UE permitiu a diminuição dos atritos com os EUA quanto à produção 
agrícola e viabilizou o Tratado de Marraquexe de 1994 com a consequente criação da Organização 
Mundial do Comércio (OMC) e a consolidação do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 
de Intelectual Relacionados ao Comércio (ADPIC), sendo esse o primeiro acordo internacional a definir 
e proteger as indicações geográficas. Evidentemente, se a União Europeia abriria mão de subsídios 
agrícolas seria interessante proteger o instrumento das indicações geográficas no bojo do novo acordo 
garantindo que sua nova política não se restringisse a uma proteção interna.

Foi com a conceituação internacional das indicações geográficas que o tema ganhou força nos países do 
Mercosul e a tendência internacional traduziu-se no Protocolo sobre Harmonização de Indicações de 
Procedência e Denominações de Origem de 1995 que não foi efetivamente implementado. Mesmo 
assim, os Estados desenvolveram legislações nacionais sobre o tema. 

No caso do Brasil, foram criadas as indicações de procedência e as denominações de origem trazidas 
pela Lei 9.279/1996. Caso representativo em nosso país foi a mudança da nomenclatura “Champagne” 
que passou de nome genérico conforme julgamento do STF em 1974[3] para denominação de origem 
registrada no Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) em 2012[4].
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Superado os olhares da história e voltando-se ao presente, com o acordo, a União Europeia consolida nos 
Estados do Mercosul sua política de reconhecimento e proteção de suas indicações geográficas. No 
regime do bloco europeu, as indicações geográficas dividem-se em denominações de origem e 
indicações geográficas protegidas e possuem tratamento exclusivo pela União, conforme concluiu o 
Tribunal de Justiça da União Europeia em julgados envolvendo cerveja (causa 478/07) e vinho (causa 
56/16)[5]. 

Por volta de 2007, a UE alterou sua estratégia internacional de negociação das indicações geográficas e, 
atualmente, negocia o reconhecimento de indicações geográficas dentro de acordos de livre comércio[6]
. A estratégia tem-se mostrado benéfica ao bloco porque supera os gargalos de uma revisão do ADPIC 
sobre o tema, travada desde 2015 na longa e ainda inconclusiva Rodada Doha[7]. 

Ao mesmo tempo, incluir as indicações geográficas em acordo multitemático possibilita mais 
dinamicidade em suas negociações. O reconhecimento das indicações geográficas não precisa, 
necessariamente, ser compensado pelo reconhecimento de indicações geográficas da outra parte 
negociante. Como exemplo, o acordo celebrado entre a União Europeia e o Canadá resultou em 143 
indicações geográficas[8] europeias protegidas no país norte-americano e nenhum reconhecimento na 
via oposta[9].

Para o Mercosul, abre-se momento propício ao desenvolvimento de estratégias econômicas que 
impulsionem suas indicações geográficas ao mercado internacional, bem como um convite à rediscussão 
de uma melhor coordenação sobre o tema a nível interno do bloco. Isso porque o Protocolo de 
Harmonização intentado por suas partes em 1995 frustrou-se com a não ratificação da Argentina e do 
Brasil e pareceu abandonado considerando as mudanças legislativas no Paraguai em 2013.

Concomitantemente, verifica-se um esforço dos Estados do Mercosul em incentivar o conhecimento de 
suas indicações geográficas e incluí-las dentro de estratégias de política econômica e agrícola, a 
depender da abrangência da legislação de cada país. Como exemplo nesse campo, cita-se atuação da 
Direção Nacional de Propriedade Intelectual (DINAPI) do Paraguai que corre para conscientizar 
produtores e proceder a registros de indicações geográficas[10], dentre elas várias que serão 
reconhecidas no acordo de livre comércio apenas após o efetivo registro nacional.

Passando do presente ao futuro, restam as projeções atuais que esperamos ver concretizadas. Uma maior 
integração do Mercosul sobre o tema pode elevar níveis de controle e respeito às etapas de produção das 
indicações geográficas, problema ainda constante tendo em vista o predomínio de autorregulação pelas 
próprias associações de produtores. Ao mesmo tempo, os reflexos do acordo fizeram com que a 
popularidade do tema indicações geográficas crescesse no Mercosul o que potencialmente significará um 
maior prestígio dos produtos aqui produzidos tanto a nível nacional, como dentro do próprio bloco e em 
âmbito internacional.
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Finalmente, a celebração do reconhecimento mútuo de indicações geográficas entre União Europeia e 
Mercosul representa um pequeno passo na alteração do cenário internacional de indicações geográficas. 
As proximidades dos mecanismos de registro, titularidade e uso dos nomes protegidos em ambos os 
blocos representam, até o momento, o maior consenso sobre o tema entre países do “velho mundo” e do 
“novo mundo”, tendo em vista: 1) a dificuldade histórica entre os dois grupos de negociar nomes 
principalmente em virtude da herança cultural dos povos; 2) os instrumentos jurídicos discrepantes 
adotados pelos países “novo mundo” de origem anglo-saxã em relação aos instrumentos europeus de 
proteção.

Se o primeiro problema de natureza social e histórica pode ser superado por meio da negociação e 
adaptação temporal dos produtos produzidos, é no segundo aspecto que reside a novidade relevante do 
acordo celebrado. Enquanto as negociações da União Europeia com a Austrália ou com o Canadá 
centram-se em limites apertados para proteger as indicações geográficas europeias em países que 
possuem instrumentos jurídicos diferentes, a semelhança jurídica do tema entre o bloco europeu e o 
Mercosul representa terreno fértil para um consenso e melhor tratamento do tema a longo prazo. 

Assim, “velho e novo mundo” possuem no acordo em questão um impulso ao consenso sobre a 
disciplina jurídica das indicações geográficas para além do ADPIC muito mais tangível do que qualquer 
outra iniciativa anterior.
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